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EDITAL 

N.º de Registo 168  Data 07/01/2018  Processo 2017/150.10.701/27  

 

FERNANDA MARIA PEREIRA ASSEICEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Alcanena: 

Faz saber, em cumprimento do determinado no art.º 35.º, n.º1, alínea t), conjugado com o art.º 

56º., ambos do anexo I à Lei n.º75/2013, de 12 de Setembro, que se resumem no seguinte as 

deliberações tomadas por este Órgão Executivo, na reunião ordinária n.º 23, de 18 de 

dezembro do ano findo, destinadas a ter eficácia externa: 

- Aprovada a inclusão do ponto 5.8 na Ordem de Trabalhos, para aprovação do Ante Projeto 

referente à Aquisição de Serviços número 15/2017/DPGOM - Certificados energéticos, 

relatórios de auditoria energética e projetos das medidas de eficiência energética previstas 

implementar para os fogos de habitação dos Bairros Anastácio Gonçalves, em Alcanena, e 

Cantina, em Vila Moreira. 

- Aprovado o Voto de Repúdio e Protesto Contra os Crimes Ambientais Graves Praticados 

recentemente - Contaminação da Água da Nascente dos Olhos de Água e do Rio Alviela, 

enviando-se o mesmo às entidades nele mencionadas. 

- Aprovada a ata da reunião ordinária da Câmara, realizada no passado dia quatro de 

dezembro de dois mil e dezassete. 

- Aprovada a alteração da data das reuniões de Câmara do mês de janeiro, passando estas a 

realizar-se nos dias oito e vinte e dois de janeiro de dois mil e dezoito, ao invés das mesmas se 

realizarem nos dias dois e quinze de janeiro de dois mil e dezoito. 

- Aprovada a nomeação, como representantes do Município no Conselho Geral do 

Agrupamento de Escolas de Alcanena, da Vereadora Maria João Martins Antunes Gomez, que 

tem o pelouro da Educação, e da Dirigente da Divisão de Desenvolvimento Humano e Social, 

Isabel Carvalho.   

Como substituto, no caso de impedimento de um dos elementos indicados, aprovou-se a 

nomeação do Técnico Superior Rui Silva. 

 

- Tomado conhecimento do Relatório Técnico de Medidas a Implementar nas UPI's (Unidades 

de Produção Industrial) – AUSTRA (Associação de Utilizadores do Sistema de Tratamento de 

Águas Residuais de Alcanena. 
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- Tomado conhecimento da Posição da Câmara Municipal sobre o tratamento jornalístico no 

programa Linha Aberta, da SIC, sobre o concelho de Alcanena, realizado no dia cinco de 

dezembro. 

- Tomado conhecimento da Listagem dos despachos proferidos pela Excelentíssima Senhora 

Presidente da Câmara, no período de 14 de novembro a 11 de dezembro de 2017, no uso dos 

poderes delegados pela Câmara na reunião de 20 de outubro de 2017. 

 

- Aprovada a minuta de contrato de Abertura de Crédito a Curto Prazo, na Modalidade de 

Conta Corrente, a celebrar entre o Banco Santander Totta, Sociedade Anónima e o Município 

de Alcanena, para contratação de empréstimo de curto prazo, até quinhentos mil euros, para o 

ano de dois mil e dezoito. 

 

- Aprovada alteração dos prazos fixados para os pagamentos ao Município em janeiro de 2018, 

ou seja:   

1 – Quanto ao pagamento de faturas emitidas em janeiro, relativas ao pagamento de refeições 

escolares e prolongamentos, a emissão das faturas será efetuada assim que estejam reunidas 

as condições para o efeito e que o pagamento das faturas emitidas no mês de janeiro pode ser 

efetuado até trinta e um de janeiro de dois mil e dezoito, ao invés de ser ate ao dia quinze de 

janeiro.  

2 – Quanto ao pagamento de faturas relativas a rendas de habitação e outros edifícios, o 

pagamento das faturas emitidas no mês de janeiro pode ser efetuado até trinta e um de janeiro 

de dois mil e dezoito.  

3 – Quanto ao pagamento de faturas relativas a Mercados e Feiras, o pagamento das faturas 

emitidas no mês de janeiro pode ser efetuado até trinta e um de janeiro de dois mil e dezoito, 

ao invés de ser até ao dia dez de janeiro. 

 

- Aprovada a regularização dos saldos das contas de operações de tesouraria descritas na 

informação técnica, no valor de catorze mil seiscentos e sete euros e oitenta e cinco cêntimos, 

efetuando-se o processamento de operações de tesouraria através da emissão de ordens de 

pagamento a favor do Município e que os registos contabilísticos sejam efetuados no decorrer 

do ano de dois mil e dezassete. 

- I. Autorizada a consolidação das mobilidades internas, intercategorias de Silvino Gomes 

Henock, assistente operacional, na categoria de encarregado operacional; Intercarreiras de 

Dora Manuela Oliveira Louro e Sara Isabel Carvalho Gomes, na carreira e categoria de 

assistente técnico; e Intercarreiras de Suzete Maria Lucas Costa, na carreira e categoria 

técnica superior; e   
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II. Que nos termos do número três, conjugado com número cinco, do artigo nonagésimo nono-

A, do anexo à Lei número trinta e cinco/dois mil e catorze, de vinte de junho, aditado por força 

do artigo ducentésimo septuagésimo da Lei do Orçamento de Estado para dois mil e dezassete 

(Lei número quarenta e dois/dois mil e dezasseis, de vinte e oito de dezembro, autorizada a 

consolidação da citadas mobilidades, porquanto se encontram cumpridos os formalismos legais 

e existe conveniência para o interesse público, designadamente quando a economia, a eficácia 

e a eficiência dos serviços se sobrepõe. 

- Deliberado adquirir, aos respetivos proprietários, uma parcela de terreno confinante com o 

prédio urbano propriedade do Município de Alcanena, parcela que tem a área de dois mil e 

oitenta e sete vírgula trinta e três metros quadrados, pelo valor de dois mil trezentos e 

cinquenta e oito euros e sessenta e oito cêntimos, correspondente ao valor de um euro e treze 

cêntimos/metro quadrado, a qual se destina a anexar ao prédio urbano inscrito na matriz 

predial sob o artigo quinhentos e noventa e quatro, acima identificado, no qual está instalada a 

ETAR – Estação de Tratamento de Águas Residuais do Espinheiro.   

A parcela a adquirir confina do Norte com Estrada, do Sul com Ribeiro do Espinheiro, do 

Nascente com Município de Alcanena e do Poente com Júlia Maria Martinho Brites Louro.  

O prédio, após anexação, fica com a área total de quatro mil e oitenta e sete vírgula vinte e 

nove metros quadrados e com as seguintes confrontações:  

 - Norte: Estrada e Júlio Duarte Pedreiro;  

 - Sul: Ribeiro do Espinheiro;  

 - Nascente: Maria Amélia Grilate Patrão e Joaquim Louro Violante Ramalheira (Cabeça 

de Casal da Herança de);  

 - Poente: Júlia Maria Martinho Brites Louro, Carla Alexandra Justo Félix Louro, Cláudia 

Margarida Louro Duarte Brites e Sérgio Renato Louro Duarte Brites.  

As áreas de implantação do edifício mantêm-se em trezentos e sessenta metros quadrados; 

área bruta de construção: trezentos e sessenta metros quadrados; área bruta dependente: zero 

metros quadrados; área bruta privativa: trezentos e sessenta metros quadrados.  

A parcela a adquirir é a desanexar do prédio rústico inscrito na matriz predial sob o artigo cento 

e vinte e dois, Secção dois-E, da União das Freguesias de Malhou, Louriceira e Espinheiro, 

descrito na Conservatória do Registo Predial sob o número duzentos e quarenta e seis de 

Espinheiro, o qual é atravessado por estrada. A parcela a adquirir corresponde a toda a parte 

do lado sul da estrada, mantendo-se a parte a norte da estrada como parcela sobrante do 

indicado prédio rústico.  

O prédio rústico inscrito na matriz predial sob o artigo cento e vinte e dois, Secção dois-E, no 

seu todo tem a área de cinco mi e quarenta metros quadrados. 
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 O mesmo é atravessado por estrada pública que ocupa uma área de trezentos e dezassete 

vírgula setenta metros quadrados.  

A parcela a adquirir pela Câmara tem a área de dois mil e oitenta e sete vírgula trinta e três 

metros quadrados, como se disse. Assim, a parcela sobrante fica com a área de dois mil 

seiscentos e trinta e quatro vírgula noventa e sete metros quadrados e fica com as seguintes 

confrontações:  

 - Norte: Leonel Louro Félix Caldeira e Júlio Duarte Pedreiro (Cabeça de Casal da 

Herança de);  

 - Sul: Estrada;  

 - Nascente: Município de Alcanena;  

 - Joaquim Brites. 

 

- Aprovada a transferência para as Juntas de Freguesia e de Uniões de Freguesia do Concelho 

de Alcanena, referente à prestação do quarto trimestre de dois mil e dezassete, ao abrigo do 

disposto no ponto três do artigo centésimo trigésimo quarto do anexo I à Lei número setenta e 

cinco/dois mil e treze, de doze de setembro. 

 

- Deferido o pedido de redução de tarifas de saneamento e resíduos sólidos urbanos 

relativamente à fatura dois mil e dezassete zero zero zero seis dois oito quatro três, emitida em 

dez de novembro de dois mil e dezassete pela firma Luságua Alcanena – Gestão de Águas 

Sociedade Anónima, em nome de António Júlio Morgado Lopes, respeitante ao período de 

faturação de sete de outubro a sete de novembro de dois mil e dezassete, por estarem 

reunidas as condições para o efeito, constantes do Edital datado de vinte e sete de novembro 

de dois mil e treze.  

 

- Ratificados os procedimentos tomados referentes à Declaração de Autorização de 

Transferência para a CIMT – Comunidade Intermunicipal do Médio Tejo da Verba Inscrita no 

Fundo para o Serviço Público de Transportes - Implementação do Regime Jurídico do Serviço 

Público de Transporte de Passageiros. 

 

- Tomado conhecimento da Alteração número sessenta e um ao Orçamento e número 

cinquenta e quatro às Grandes Opções do Plano. 

 

- Tomado conhecimento da Alteração número sessenta e dois ao Orçamento e número 

cinquenta e cinco às Grandes Opções do Plano. 
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 - Tomado conhecimento da Alteração número sessenta e três ao Orçamento e número 

cinquenta e seis às Atividades Mais Relevantes. 

 

- Tomado conhecimento da Autorização para realização de despesas correspondentes ao total 

dos documentos cabimentados no período de vinte e cinco de novembro a seis de dezembro 

de dois mil e dezassete, no valor global de oitenta e oito mil cento e catorze euros e quarenta 

cêntimos. 

 

- Tomado conhecimento da Relação dos compromissos efetuados no período de vinte e cinco 

de novembro a seis de dezembro de dois mil e dezassete, no valor de quarenta e seis mil 

setecentos e cinquenta e sete euros e noventa cêntimos. 

 

- Tomado conhecimento da Relação das Ordens de Pagamento autorizados por despacho, no 

período de vinte e cinco de novembro a seis de dezembro de dois mil e dezassete: 

- Operações Orçamentais no valor total de cento e quarenta e quatro mil novecentos e 

quarenta e dois euros e noventa e cinco cêntimos, correspondentes às autorizações de cinco 

mil cento e trinta e quatro a cinco mil duzentos e sessenta e oito;   

- Operações de Tesouraria no valor total seiscentos e quinze euros. 

 

- Tomado conhecimento da Relação dos pagamentos efetuados no período de vinte e cinco de 

novembro a seis de dezembro de dois mil e dezassete:  

- Operações Orçamentais no valor total de seiscentos e sessenta e oito mil quinhentos e 

oitenta e quatro euros e cinco cêntimos;  

- Operações de Tesouraria no valor total de seiscentos e quinze euros. 

 

- Tomado conhecimento do resumo Diário de Tesouraria do dia quinze  de dezembro de dois 

mil e dezassete, o qual acusa um saldo de um milhão cento e dez mil oitocentos e vinte e cinco 

euros e dezasseis cêntimos, sendo novecentos e sete mil cento e quarenta e oito euros e 

oitenta e sete cêntimos de Operações Orçamentais e duzentos e três mil seiscentos e setenta 

e seis euros e vinte e nove cêntimos de Operações de Tesouraria. 

 

- Aprovada a transmissão do contrato de arrendamento do Senhor Joaquim Caetano Ramos, 

para a sua esposa, Senhora Maria Elisa Conceição da Silva Ramos, por falecimento do senhor 

Joaquim Caetano Ramos, referente ao rés-do-chão do prédio urbano sito na Rua dos Algares – 

Bairro Mota, em Alcanena. 
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- Aprovada a minuta de protocolo a celebrar entre a ARPICA – Associação de Reformados, 

Pensionistas e Idosos do Concelho de Alcanena e o Município de Alcanena, para fazer face às 

despesas com a candidatura apresentada pela entidade, para um lugar de Contrato de 

Emprego Inserção, dinamizado pelo IEFP – Instituto de Emprego e Formação Profissional. 

Aprovada, também, a transferência de três mil vinte euros e quarenta cêntimos, ao abrigo da 

alínea u) do número um, do artigo trigésimo terceiro do anexo I à Lei número setenta e 

cinco/dois mil e treze, de doze de setembro. 

 

- Aprovado o encerramento pontual da Piscina Municipal de Minde, nos dias vinte e três e trinta 

de dezembro (sábados). 

 

- Aprovada a minuta de adenda ao Contrato de Financiamento assinado com o Fundo da 

Proteção dos Recursos Hídricos – Estabilização do Talude Rochoso e Controlo da erosão das 

Margens do Rio Alviela, na zona da Praia Fluvial dos Olhos de Água. 

 

- Aprovada a proposta apresentada pela concessionária Luságua Alcanena – Gestão de 

Águas, Sociedade Anónima, do tarifário para o ano de dois mil e dezoito do Contrato de 

Concessão da Exploração e Gestão do Sistema de Abastecimento Público de Água no 

Concelho de Alcanena, a qual já foi objeto de parecer por parte da ERSAR – Entidade 

Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos, considerando-se validada a fórmula de cálculo 

dos parâmetros do coeficiente de atualização utilizada. 

 

- Ratificados os procedimentos tomados no âmbito do Concurso Público para a Execução da 

Empreitada número vinte e quatro/dois mil e dezassete/DPGOM /Centro Escolar de Alcanena, 

nomeadamente aprovação da nova peça desenhada ARR quatro ponto zero dois, que passará 

a integrar o projeto e as peças do procedimento e será disponibilizada aos concorrentes, 

conforme consta da ata número um do júri do concurso. 

 

- Aprovadas as alterações ao projeto elétrico do Projeto de Execução de Requalificação do 

Mercado Municipal de Alcanena, nomeadamente:  

a) As alterações ao projeto elétrico Projeto de Execução de Requalificação do Mercado 

Municipal de Alcanena, procedendo-se à substituição do aprovado em reunião de Câmara 

realizada a dezanove de junho de dois mil e dezassete e já aprovado pela CERTIEL – 

Associação Certificadora de Instalações Elétricas.  
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b) Alteração aos mapas de medições detalhadas, mapas de quantidades e orçamento, 

procedendo-se à substituição dos anteriormente aprovados na reunião de Câmara de 

dezanove de junho de dois mil e dezassete;  

c) Alteração da Memória Descritiva do projeto de gás, procedendo à substituição dos 

elementos aprovados em reunião de câmara realizada em dezanove de junho de dois mil e 

dezassete.  

d) Aprovar as alterações às Peças do Procedimento, aprovadas na reunião de câmara de 

dezoito de setembro de dois mil e dezassete, em consequência das alterações ao projeto. 

 

- Aprovada a proibição de circulação de veículos de mercadorias de peso total superior a 

quinze toneladas, no Caminho Municipal Mil Quatrocentos e Quarenta e Dois.  

- Aprovada, igualmente, a colocação de dois sinais referência “C três d – Trânsito proibido a 

automóveis de mercadorias de peso total superior a quinze toneladas” 

 

- Aprovada a colocação, na Rua António Augusto Louro, em Alcanena, junto ao Bairro de Timor 

Lorosae, de:  

- Dois sinais referência “C treze – Proibição de exceder a velocidade máxima de trinta 

quilómetros por hora”;   

- Dois sinais referência “C dois zero b – Fim da limitação de velocidade máxima de trinta 

quilómetros por hora”. 

- Isentar a empresa Agrobugalhos, Limitada, das tarifas fixas e variáveis do serviço de 

Saneamento e de Águas Residuais e de Resíduos Urbanos, considerando que, no local onde 

está instalada a empresa, não existe qualquer disponibilidade de serviços, nem de saneamento 

de águas residuais, nem de recolha de resíduos urbanos. 

- Aprovado o Anteprojeto, calendário de realização e orçamento referente à Aquisição de 

Serviços de Certificados Energéticos, Relatórios de Auditoria Energética e Projetos das 

medidas de eficiência energética previstas implementar para fogos de habitação do Bairro 

Anastácio Gonçalves, em Alcanena, e Bairro da Cantina, em Vila Moreira. 

- Aprovada atribuição de um apoio pecuniário de trinta e quatro mil, cento e quarenta e três 

euros, ao Vitória Futebol Clube Mindense, para comparticipação das despesas associadas à 

requalificação das obras do Campo de Futebol. 

- Aprovada a atribuição de um apoio pecuniário de mil euros, ao Juventude, Amizade e 

Convívio, para comparticipação das despesas associadas à reparação do veículo. 

- Aceitar a doação da Grande Enciclopédia Universal, à Biblioteca Municipal de Alcanena, 

efetuada pela senhora Maria da Conceição Correia de Deus Pereira Miranda. 
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- Aceitar a doação de diversas obras à Biblioteca Municipal de Alcanena, efetuada pelo senhor 

Fernando Henriques Coutinho. 

 

- Aceitar a doação de um exemplar da revista da Universidade de Lisboa à Biblioteca Municipal 

de Alcanena, efetuada pela Universidade de Lisboa. 

 

- Aceitar a doação de diversas obras, à Biblioteca Municipal de Alcanena, efetuada pela 

Biblioteca Municipal de Torres Novas. 

 

- Aprovado o encerramento do Museu da Boneca, nos dias vinte e quatro e trinta e um de 

dezembro de dois mil e dezassete. 

 

- Aprovada a minuta de protocolo para o ano dois mil e dezoito, a celebrar entre o Município de 

Alcanena e a Liga dos Amigos dos Bombeiros Municipais de Alcanena, no valor total de 

setenta e dois mil euros, pagos através de transferências mensais em montante de seis mil 

euros. 

 

 - Aprovada a minuta de proposta de protocolo de apoio ao funcionamento entre o Município de 

Alcanena e a Associação dos Bombeiros Voluntários de Minde, para o ano dois mil e dezoito, 

no valor de setenta e cinco mil euros. 

 

E, para constar, se publica o presente Edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos 

lugares de estilo. 

 

A Presidente da Câmara 

 

 

 

 

(Fernanda Maria Pereira Asseiceira) 

Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autografa 1 
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